
Projeto de Lei Complementar

 ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 33 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 751, DE 23 DE MARÇO DE 2010, QUE
"DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE ZONEAMENTO, USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU".
 

        Mário Hildebrandt, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 751, de 23 de março de 2010, que “Dispõe sobre o Código de
Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo no Município de Blumenau”, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 33. As torres e equipamentos complementares de comunicação e segurança serão regidos
por lei própria que atente para possíveis efeitos dessas instalações sobre a saúde humana.

Parágrafo único. Até a edição de lei própria, as torres e equipamentos complementares de
comunicação e segurança poderão ser licenciados nos pontos recomendados pelas normas técnicas
específicas, respeitados os limites das residências e locais de trabalho, e atendidos os índices de ruídos
na vizinhança, sem prejuízo das demais aprovações eventualmente necessárias. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Blumenau, ____ de _______________ de 2022.

Prefeito Municipal

Sala das Sessões, 20 de julho de 2022.

Vereadores Autores:

Emmanuel Santos - Tuca

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
tt

ps
:/

/d
ig

ita
l.c

am
ar

ab
lu

.s
c.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: 7

H
20

I-
Y

C
LT

Q
-Q

7E
M

4-
3K

C
O

O
-A

D
33

8

http://www.tcpdf.org

		2022-07-20T14:05:40-0300


		2022-07-21T14:47:28-0300




